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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise “Altera a redação do art. 23 da Lei nº 8.742, de 

7 de janeiro de 1993, para prever, na organização dos serviços 

socioassistenciais, a criação de programas de amparo para adultos entre 

dezoito e cinquenta e nove anos de idade em situação de dependência para o 

exercício de atividades básicas ou instrumentais da vida diária, cujos vínculos 

familiares ou comunitários estejam rompidos ou fragilizados, e a possibilidade 

de abrigamento em Instituições de Longa Permanência para Adultos.” 

O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF); de 

Finanças e Tributação (CFT); e de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC), nessa ordem. Na Comissão de Previdência, Assistência Social, 

Infância, Adolescência e Família, o projeto foi aprovado por unanimidade. Na 

Comissão de Finanças e Tributação, a proposição será apreciada quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. Transcorrido o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

O PL 10.959/2018 acrescenta uma hipótese no rol exemplificativo do 

§ 2º do art. 23 da Lei nº 8.742, 7 de dezembro de 1993, para explicitar a 

possibilidade de criação de programa de amparo aos adultos entre dezoito e 

cinquenta e nove anos de idade em situação de dependência para o exercício 

de atividades básicas ou instrumentais da vida diária, cujos vínculos familiares 

ou comunitários estejam rompidos ou fragilizados. Além disso, acrescenta o § 

3º ao referido dispositivo legal para dispor sobre a possibilidade de 

abrigamento dessas pessoas em instituições de longa permanência para 

adultos (ILPA). 

Da análise do projeto, observa-se que ele contempla matéria 

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata 

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente 
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que o projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo 

Federal, o projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao 

Poder Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade 

de comprometimento orçamentário e financeiro. Sendo assim, torna-se 

aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que 

somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de 

despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação 

financeira e orçamentária. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O PL 10.959/2018 não tem implicação financeira ou 

orçamentária em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária.  

Brasília-DF, 1 de novembro de 2024. 

TÚLIO CAMBRAIA 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
 

 

28
15

95
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2815956
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


